
INDICAÇÃO Nº 
4700
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à reforma da Santa Casa de Misericórdia do município de Assis.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício OSS SCA (nº 739/2013) do Provedor da Santa Casa de Misericórdia da cidade supracitada, Sr. Marcos Augusto Leite, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados à entidade, visando reforma, cuja a natureza da despesa será a de número 03- Custeio – Estruturação de unidades de atenção especializada em saúde.

Conforme informe constante no anexo, a instituição é um Hospital Geral com 103 leitos, sendo referência aos treze municípios da microrregião de Assis, atendendo em média 24.000 habitantes. Está cadastrada no Sistema Estadual de Urgência – Emergência e presta serviços de retaguarda médica ao Pronto Socorro Municipal e é parceira no Programa Nacional de Cirurgias Eletivas.

Realizam em média 260.946 atendimentos ambulatoriais, sendo 94,20% SUS; 4.963 procedimentos cirúrgicos, sendo 81,85% SUS, 1.329 procedimentos obstétricos, sendo 65.91% SUS; 269.552 exames diagnósticos, sendo 92,14% SUS e 7.273 internações, com uma média de 606 internações/mês, sendo 71,60% SUS.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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